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MOÇÃO DE APLAUSOS 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal.  

 A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após aprovação 
pelos Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a indicação de LUCAS DE 
OLIVEIRA CORDEIRO para o agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS ao 
EDUCANDÁRIO TORRES PÁDUA, pela ação “Jovens - o Presente do Brasil”, em referência 
à semana cívica.  

 A Semana Cívica é uma oportunidade de reforçar valores ligados à cidadania, à 
democracia e ao respeito às instituições. Nesse contexto, o Educandário Torres Pádua se destacou 
ao organizar atividades que deram protagonismo aos estudantes, mostrando que a juventude não é 
apenas o futuro, mas o presente vivo e transformador de nossa sociedade. 

A ação envolveu diretamente professores e alunos, que juntos construíram um momento de 
aprendizado e reflexão sobre o papel da juventude na vida comunitária e na construção de um 
país mais justo, inclusivo e solidário. A iniciativa demonstrou que a escola, quando aliada a 
valores de cidadania e participação, é um espaço de transformação social e de fortalecimento da 
consciência coletiva. 

Diante da relevância desta ação e do comprometimento da equipe escolar e dos estudantes, esta 
Casa Legislativa aplaude o Educandário Torres Pádua, seus dirigentes, professores e alunos, 
reconhecendo o valor de uma iniciativa que reafirma a importância da educação na formação 
cidadã e na valorização da juventude como o verdadeiro presente do Brasil. 

Paraty – RJ, sala das Sessões em 09 de Setembro de 2025. 
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